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Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEi Nº 23 .594, DE 10 DE MArÇo DE 2020 .

Declara de utilidade pública o Asilo Cantinho da Paz, com 
sede no Município de Santa Luzia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o Asilo Cantinho da Paz, com sede no Município de 

Santa Luzia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .595, DE 10 DE MArÇo DE 2020 .

Declara de utilidade pública a Associação Casa Taskan 
Amor e Esperança, com sede no Município de Araguari .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Casa Taskan Amor e Esperança, com 

sede no Município de Araguari .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

LEi Nº 23 .596, DE 10 DE MArÇo DE 2020 .

Declara de utilidade pública o instituto das Artes e Movi-
mento, com sede no Município de Araxá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública o instituto das Artes e Movimento, com sede no Muni-

cípio de Araxá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .882, DE 10 DE MArÇo DE 2020 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o § 2º do art . 31-J da Parte 1 do Anexo xv do regulamento do iCMS – riCMS, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 31-J – ( . . .)
§ 2º – A renovação da opção far-se-á até o dia trinta de abril de cada ano .” .
Art . 2º – os §§ 1º e 2º do art . 31-J da Parte 1 do Anexo xv do riCMS passam a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art . 31-J – ( . . .)
§ 1º – Exercida a opção de que trata o caput, o acordo pela definitividade da base de cálculo será 

por prazo indeterminado, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês de realização da opção.
§ 2º – o contribuinte, por meio do SiArE, poderá desistir da opção a que se refere o § 1º, que pro-

duzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao de sua realização .” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor:
i – relativamente ao art . 1º, na data de sua publicação;
ii – relativamente ao art . 2º, a partir de 1º de outubro de 2020 .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

DECrETo Nº 47 .883, DE 10 DE MArÇo DE 2020 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão e funções gratificadas no âmbito da 
Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 14 da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007,

DEcrEtA:

Art . 1º – Ficam alterados o quantitativo e a distribuição de cargos de provimento em comissão e 
funções gratificadas no âmbito Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais - Utramig, passando o 
item x .24 do Anexo x do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, a vigorar na forma constante do Anexo 
i deste decreto .

Parágrafo único – o extrato da alteração a que se refere o caput é o constante do Anexo ii deste 
decreto .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em 13 de março de 2020 .
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo i
(a que se refere o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .883, de 10 de março de 2020)

“ANExo x
(a que se refere os arts . 1º, 5º e 6º do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011)
( . . .)

x .25 – FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o TrABALHo DE MiNAS GErAiS 
– uTrAMiG

( . . .)

x .25 .2 – CArGoS DE ProviMENTo EM CoMiSSÃo Do GruPo DE DirEÇÃo E 
ASSESSorAMENTo

ESPÉCiE/NÍvEL iDENTiFiCAÇÃo QuANTiTATivo DE CArGoS rECruTAMENTo
AMPLo LiMiTADo

DAi-6 ET1100053 1 1 -

DAi-12 ET1100205 e ET1100215 3 2 -
ET1100206 - 1

DAi-17 ET1100311 e ET1100312 5 2 -
ET1100313 a ET1100315 - 3

DAi-21 ET1100184, ET1100246, ET1100265 a ET1100267 7 5 -
ET1100268 e ET1100269 - 2

DAi-22 ET1100121, ET1100123, ET1100234 e ET1100259 4 4 -
DAi-26 ET1100081 1 1 -
DAi-34 ET1100007 e ET1100008 2 2 -

x .25 .3 – FuNÇÕES GrATiFiCADAS

ESPÉCiE/NÍvEL QuANTiTATivo iDENTiFiCAÇÃo
FGi-2 1 ET1100283
FGi-3 2 ET1100141 e ET1100142
FGi-5 2 ET1100123 e ET1100124
FGi-8 1 ET1100123

( . . .)”

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200310211622011.


